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ARTº 1 - OBJECTO 
 
O presente regulamento especifico estabelece os princípios reguladores da Taça de Portugal de Duplas – Bóia - 
Mar, sendo complementado pelo Regulamento Geral de Provas dos Campeonatos Nacionais de Bóia - Mar e 
pelo Regulamento Administrativo para a Competição. 

 
ARTº 2 – TAÇA DE PORTUGAL 
 
§1. Esta Taça disputa-se numa prova, com a duração de quatro horas, podendo ser efetuada ao fim de semana 
e/ou feriados. 
 
§2. Têm direito a participar nesta Taça pescadores de competição devidamente filiados na F.P.P.D.. 
 
§3. Esta Taça é aberta a equipas de dois pescadores, não tendo limite de inscrição de equipas.  
 
§4. Cada equipa será considerada como um único concorrente para fins classificativos. Sendo utilizado o 
disposto no Regulamento Geral de Provas de Bóia para a classificação e sistema de desempate para as provas 
individuais.  
 
§5. Na equipa/dupla cada pescador pode utilizar o material de ambos os elementos da equipa/dupla.  
 

       §6. O Vencedor é declarado Campeão Nacional da Taça de Portugal de Duplas - Bóia - Mar. 
 

§7. A prova decorrerá em pesqueiros marcados de permanência obrigatória e subdivididos em quatro sectores. 
 
 §8. O pesqueiro atribuído a cada dupla, é delimitado lateralmente por duas linhas perpendiculares à linha de 
costa que distarão, entre si, um mínimo de 15 metros. 

 
        §9. A organização da prova é da responsabilidade da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva. 

 
ARTº 3 - ESCALÃO ETÁRIO 
 
§1. Podem participar neste campeonato, equipas/duplas constituídas por pescadores do escalão sénior, juniores 
sub-21, veteranos e senhoras. 

1. Uma equipa/dupla poderá ser formada por atletas de diferentes escalões etários ou mistas.  
2. Depois de inscrita a equipa/dupla não poderá ser alterada na sua constituição. 

 

ARTº 4 – ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE REGULAMENTO 
 

§ ÚNICO. O presente Regulamento entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2018, revogando todos os anteriores. 
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FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE PESCA DESPORTIVA 

Taça de Portugal  

DUPLAS – Bóia - Mar - 2018 

 

• As regras a fazer cumprir e a cumprir neste Campeonato são as do respetivo Regulamento Geral de Provas 

de Bóia, Regulamento Administrativo para a Competição e Regulamento Específico.   
 

• A inscrição para este Campeonato termina a: 02 de Março de 2018 
 

• Pescador que se inscreva para competir em mais do que uma disciplina ficará sempre sujeito a poder ver 
datas de competição sobrepostas nesse ano ou em anos seguintes, sendo de sua responsabilidade optar 
pela disciplina a competir nas datas de sobreposição. 

 

• A Direção da prova e sua organização é da responsabilidade da FPPD. 
 

• Calendário do campeonato: 

Prova Data Local Competição Local Concentração 
1ª Prova 25 de Março Barra - Ílhavo Polivalente cimentado 

Nota: As datas indicadas no Calendário Federativo, encontram-se reservadas para eventuais 
alterações que venha a ser necessário efetuar. 

 

• Horário: 
 

  

 
Designação  25 Março 

Concentração e preenchimento ficha 
de participação 09h00 

Sorteio 09h15 

Início do controlo de iscos e engodos 09h30 

Fim do controlo de iscos e engodos 10h00 

Início da competição 11h00 

Final da competição 15h00 

Inico da pesagem 15h05 
 

• Iscos: 
o Sardinha 
o Carapau 
o Chicharro 
o Minhoca 
o Camarão 
o Pão 
o Farinha amassada (paté) 

 
Haverá controlo de quantidade de engodo constituído por Sardinha e Farinha 
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Só será permitido sobre pena de desclassificação, sardinha amassada na capacidade máxima de 
dois baldes de 15 lts., sendo estes da responsabilidade da dupla. Após o controlo a cada pescador, é 
interdito amassar mais sardinhas, inclusive as que tenha para utilizar como isco. 
 
Só será permitido sobre pena de desclassificação, a utilização de 4 Kgs de Farinhas para engodo.  
 
A quantidade dos restantes componentes do engodo, como areia, água, etc., são de livre escolha.   

 

• Prémios e título: 
 

No final do campeonato serão atribuídos prémios às três primeiras duplas classificadas da Taça de 
Portugal de Duplas Bóia – Mar. 
 
Ao primeiro classificado será atribuído o título de Campeão Nacional da Taça de Portugal de Duplas 
Bóia Mar Divisão - 2018. 

 

• Júri: 
O Presidente do Júri será nomeado pelo Presidente do Conselho de Arbitragem da FPPD, não 
podendo participar nas competições que ajuíza. 
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FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE PESCA DESPORTIVA 

DECLARAÇÃO 

Taça de Portugal de Duplas Bóia Mar – 2018 
(Terá que dar entrada na Associação Regional a que pertence o pescador, 

impreterivelmente até ao dia 23/02/2018)  
 

 
O pescador(A), __________________, com o nº de federado__________ , e o 

pescador(B)_______________________, com o nº de federado ___________, do Clube 

___________________________, e da Associação ______________________, declaram estar 

interessados em participar na Taça de Portugal de Duplas Bóia Mar – 2018, constituindo para o efeito 

uma equipa/dupla, tendo conhecimento e concordando com o Regulamento Geral de Provas de Bóia, 

Regulamento Administrativo para a Competição e o Regulamento Especifico para este campeonato. 

 

Contacto telefónico: _______________________ Email: ______________________________________ 

 

____________________________________, _____/_____/_____ 

 

        O pescador(A)               O pescador(B)             A Associação 

 

  ___________________        ____________________         ___________________              

Valor da Inscrição: 20,00€ 

 
Atestados Médicos: 
De acordo com a Lei em vigor (Nº 1 do Artº 40º da Lei nº 5/2007 de 16 Janeiro), todos os praticantes desportivos 
têm de ter o seu atestado médico válido até ao fim da época desportiva. Caso algum praticante se coloque em 
situação de incumprimento até ao final da época desportiva, os seus resultados entretanto obtidos não serão 
homologados (sem interferência nas classificações dos outros participantes). Antes de cada prova será conferido 
se algum pescador viu caducada a validade do seu atestado médico e se houver alguém que não o tenha em dia, 
caso ainda assim queira pescar, ficará a homologação do seu resultado condicionada a fazer prova no prazo de 
48 horas em como já o tinha entregue antes do inicio da prova. 
 

Autorizo a divulgação de fotografias capturadas no Campeonato Nacional, por parte da F.P.P.D., no 
seu site e Facebook oficiais.  Sim:  Não: 
 

Nota: Esta declaração com todos os campos obrigatoriamente preenchidos e assinada, terá que dar entrada na 
FPPD, enviada pela respetiva Associação Regional, impreterivelmente até ao dia 02/03/2018.  


